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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E DE DEFESA DA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 301/2025

1 - RELATÓRIO

De iniciativa do Vereador Hermínio Bernardo da Silva, vem a exame 

destas Comissões o projeto de lei em epígrafe que  “Institui o atendimento prioritário para 

pais, responsáveis legais e cuidadores de pessoas com deficiência no âmbito do Município de 

Ipatinga e dá outras providências”. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

.
O Poder  Judiciário  tem decidido com cautela  sopesando o  princípio  da  efetividade 

mínima (que determina que todo direito fundamental deva ser atendido, ainda que em 

um  grau  mínimo)  com  o  princípio  da  reserva  do  possível,  uma  vez  que  outras 

necessidades  coexistem,  tais  como  o  direito  à  saúde,  à  educação,  à  moradia,  ao 

transporte, para citar apenas alguns, cabendo ao Poder Executivo, como administrador 

da  máquina  pública,  equacionar  o  orçamento  municipal  e  as  necessidades  da 

comunidade.

O presente caso concreto versa sobre situação um pouco diversa, na medida em que não 

interfere  diretamente  nessa  função  administrativa  de  gerenciar  os  recursos  públicos 

elegendo prioridades e âmbito de atuação (o que incidiria em vício de iniciativa), mas 

apenas  estabelece  um critério  de  prioridade  de  atendimento  para  pais,  responsáveis 

legais  ou  cuidadores,  quando  estiverem acompanhando  pessoa  com deficiência,  em 

órgãos  e  serviços  públicos  municipais,  bem  como  em  unidades  da  administração 

indireta,  autarquias,  fundações  e  concessionárias  municipais  de  serviço  público,  de 
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modo que essas pessoas com prioridades tenham garantido o direito ao atendimento 

com maior rapidez.

Nesse aspecto a propositura também encontra fundamento no  princípio da igualdade 

material que determina que os desiguais sejam tratados desigualmente na medida de 

suas respectivas desigualdades.

Ademais, note-seque a competência para legislar sobre saúde é também municipal. Sob 

aspecto material, portanto, o projeto se encontra em consonância com os mandamentos 

da Lei Orgânica do Município sobre saúde.

Nesse sentido, podemos citar os arts. 169 e seguintes, da Lei Orgânica do Município de 
Ipatinga, que dispõem sobre saúde:

Art. 169 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, assegurado mediante políticas 
econômicas, sociais, ambientais e outras que visem à prevenção e a eliminação do risco 
de doenças e outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
a sua promoção, proteção e recuperação, sem qualquer discriminação.

Art. 170 - O direito à saúde implica nas seguintes garantias:

III - acesso igualitário às ações e aos serviços de saúde; 

 VII - dignidade, gratuidade e boa qualidade no atendimento e no tratamento da saúde; 

VIII  -  divulgação de informações quanto ao potencial  dos serviços de saúde e  sua 
utilização pelo usuário; 

Art. 171 - As ações e serviços de saúde são de natureza pública, cabendo ao Município 
dispor sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, na forma da lei.

Art. 177 - O Sistema Único de Saúde implementará política de atendimento à saúde das 
pessoas  portadoras  de  deficiência,  de  modo  a  garantir  a  prevenção  de  doenças  ou 
condições  que  favoreçam  seu  surgimento,  assegurando  o  direito  à  habilitação  e 
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reabilitação, com todos os recursos necessários, garantindo às pessoas portadoras de 
deficiência o acesso aos materiais e equipamentos de reabilitação.

III – CONCLUSÃO

Diante  exposto  estas  Comissões  se  manifestam  favoravelmente  à 

aprovação do projeto do ponto de vista de sua legalidade e interesse público, remetendo ao 

Plenário a decisão no tocante ao mérito.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 10 de dezembro de 2025.
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